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(n.º 1.2 do n.º 23, do Capítulo V, do Aviso n.º 10680/2008, publicado 
em Diário da República, de 7 de Abril; Despacho n.º 8774/2008, de 26 
de Março.) 

 
 
 
 
 
 

Aplicação disponível de 24 de Julho até às 18 horas de 25 de Julho 
de 2008  

 
 
 
 

Lisboa, 23 de Julho de 2008 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Despacho_8774_2008.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Despacho_8774_2008.pdf
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Nos termos do n.º 2 do art. 17.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, 
conjugado com o n.º 1.2 do n.º 23, do Capítulo V, do Aviso n.º 10680/2008, 
publicado em Diário da República, de 26 de Março, podem proceder a este 
aperfeiçoamento os candidatos cujas candidaturas ao concurso de afectação se 
encontram com campos alteráveis invalidados. Os campos inalteráveis são os 
constantes no n.º 22 do Capítulo V do Aviso de Abertura do Concurso e no Manual 
da Candidatura à Afectação. 
 

Leia com muita atenção este manual, de modo a evitar erros de preenchimento da 
candidatura ao concurso de afectação. 
 
 
Sempre que necessitar, dispõe de ligações a informação extra, assinaladas com 
sublinhados. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Prazo do aperfeiçoamento: de 24 de Julho até às 18 horas de 25 de 
Julho de 2008. 

 
 
 

Muito Importante: Quando aceder à aplicação, tem que utilizar os 

botões da aplicação , , , , etc.. 
 

Nunca utilize os botões do browser da Internet:  

 
 

 
 
 

 

O acesso a esta aplicação encontra-se na página da DGRHE na Internet, na Área 
Docentes>Recrutamento>Concurso 2008>Aplicações. 
 
 
Para este efeito, deve introduzir o seu n.º de candidato e a palavra-chave. 

 
 
 
 
 
 

X 

Atenção: Este manual não dispensa a leitura em pormenor do Aviso de 

Abertura do Concurso Anual 2008, bem como da legislação aplicável. 

 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/DL20_2006.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/%20Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Aviso_Abertura.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Manual_MP_A.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Manual_MP_A.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Manual_MP_A.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/Recrutamento_C2008.aspx
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/Recrutamento_C2008.aspx
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/Recrutamento_C2008.aspx
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Aviso_Abertura.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Aviso_Abertura.pdf
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Contactos Úteis 
 

Para esclarecimento de quaisquer dúvidas que surjam no decorrer do 
preenchimento do aperfeiçoamento da sua candidatura ao concurso de afectação, 
tem ao seu dispor os seguintes contactos: 
 
 
 

 Centro de Atendimento Telefónico… disponível entre as 10 e as 18 horas 
(dias úteis), pelo n.º de telefone 21 394 34 80; 

 
 Loja… é o atendimento presencial da DGRHE, situada na Av. 24 de Julho 

nº 142, 1.º andar, Lisboa, disponível entre as 10 e as 18 horas (dias 
úteis); 

 
 Aplicação E-mail 24, acessível na página da DGRHE na Internet, na Área 

Docentes>Recrutamento>Concurso 2008>Aplicações. 

 
 
 
 

Aperfeiçoamento da candidatura ao concurso de afectação 
 
 

 
 
 

 O aperfeiçoamento da candidatura ao concurso de afectação encontra-se 
estruturado em três secções: 

       

           
 

 
 Em cada uma destas secções, encontra os vários campos da candidatura ao 

concurso de afectação com os dados inseridos, bem como a respectiva 
validação efectuada. 

 

https://concurso.dgrhe.min-edu.pt/24/
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 Os campos Válidos são imutáveis nesta fase. 
 

 Nos campos inválidos passíveis de alteração, encontra-se uma caixa, 
previamente preenchida com o valor do campo, onde o candidato pode inserir 
os novos dados. 

 
 A candidatura à afectação (e o seu aperfeiçoamento) têm por base um 

programa dinâmico em que o preenchimento de um determinado campo 
condiciona o preenchimento de campos seguintes, e pode estar condicionado 
por campos anteriores. 

 
 Nesta fase intermédia, a alteração efectuada a um determinado campo inválido 

pode comprometer a consistência da candidatura ao concurso de afectação, o 
que implica a sua inclusão na lista provisória de exclusão. 

 
 Determinadas alterações a efectuar em campos alteráveis invalidados podem 

originar que um campo validado pela escola fique inconsistente. Neste caso, 
deve ter atenção para, no prazo destinado às reclamações, proceder à devida 
rectificação. 
 

Exemplo: Se o campo dos dias de serviço «após» (5.1.4.2) estiver inválido, 
deve ter em atenção a data da conclusão da formação inicial, porquanto, se 
esta estiver válida, o «tempo de serviço após» a introduzir é sempre 
condicionado por essa data e vice-versa. 
 

 Assim, a alteração pretendida pode não ser possível, face aos dados inseridos 
em campos anteriores ou posteriores que se encontram válidos, devido à 
validação subjacente a cada campo da candidatura ao concurso de afectação. 
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 Um docente, cuja candidatura ao concurso de afectação apresente os campos 
«Documento de Identificação» (1.2) e/ou «N.º do Documento de Identificação» 
(1.3) invalidados, por incorrecto preenchimento, deve requerer à DGRHE a 
correcção do(s) referido(s) campo(s).  

 
Do requerimento deve constar: 
 

 identificação completa do candidato (nome, n.º de candidato...); 
 indicação dos dados incorrectos e das correcções que devem ser 
efectuadas. 

 
Ao requerimento deve anexar cópia, em frente e verso, do respectivo 
documento de identificação (bilhete de identidade, autorização de 
residência...), e enviar toda a documentação para a DGRHE, através do Fax 
n.º 21 394 34 98. 
 
Pode, igualmente, consultar as FAQ’s (Perguntas Frequentes), na Área 
Docentes>Recrutamento>Concurso 2008>Aplicações, na página da DGRHE na 
Internet (secção «Dados pessoais e acesso às aplicações», perguntas n.ºs 6, 8 
e 9). 

 
 
 

 Depois de efectuadas as alterações pretendidas, deve carregar no botão 

. 
 
 
Em seguida, surgirá uma mensagem de alerta: 

 

 

 

 Se desejar corrigir os dados introduzidos, deve seleccionar , 

podendo, então, alterá-los. 

 

 Ao seleccionar , terá acesso ao resumo do aperfeiçoamento da 
candidatura ao concurso de afectação. 

 
 
 
 
 
 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/FAQ.aspx
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Desta página, constam os dados da candidatura ao concurso de afectação com a 
indicação dos campos que foram alterados (novo campo) e o valor introduzido. 
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Deve verificar cuidadosamente se as alterações efectuadas se encontram correctas, 
antes de proceder à submissão do aperfeiçoamento. 
 
 

 Caso seja necessário voltar ao aperfeiçoamento da candidatura ao concurso de 

afectação, deve carregar em . 
 

 Para submeter o aperfeiçoamento, o candidato deve introduzir a sua palavra-

chave, carregar em  e imprimir o recibo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apresentação de documentação 
 

 Os candidatos devem certificar-se de que a entidade de validação têm na sua 
posse toda a documentação necessária para proceder à nova validação da 
candidatura ao concurso de afectação. 
 
 

 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

FIM 
 
 

Atenção: Ao proceder a este passo, submete definitivamente o aperfeiçoamento 

da sua candidatura à afectação.  

 




